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A  GESTÃO JUDICIAL DA OI S .A.  –  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, dev idamente  nomeada  por e s te  d .  Ju ízo no  inc idente  de  nº  

0960108-88.2025 .8 .19 .0001 ,  vem,  com o re spe i to  e  aca tamento  de  e s t i lo ,  em 

a tenção ao i tem 11  do  Edi ta l  de  f l s .  130 .562/13 .565 ,  pub l icado  em 

27/02/2026 ,  expor  e  requere r  o  que  segue .   

 

-I- 

DO RESULTADO DA 2ª  RODADA DE LEILÃO REVERSO COM A 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

 

1 .  Cons iderando o  re su l tado prove i toso  obt ido  com a  rea l i zação  do 

1º  Le i lão  Reverso de  c réd i tos  ex traconcursa i s ,  in formado às  f l s .  

130 .092/130 .097 ,  a  Gestão  Judic ia l  requereu,  à s  f l s .  130 .496/130 .504 ,  a  

rea l ização  da  2 ª  rodada  do  Le i lão  Reverso  pa ra  pagamento  o t imizado e  

max imizado dos  c réd i tos ex t raconcursa i s  venc ido  a té  31/01/2026 ,  

cons iderando as re s tr i ções de  ca ixa  da  Recuperanda ,  o  que  fo i  de fe r ido à s  

f l s .  130 .515/130.517,  i t em XIII .  

 

2 .  O Edi ta l  de  Le i lão Reverso  fo i  pub l i cado  no  Diá r io  de  Jus t i ça  

E le t rônico  (DJe )  em 27/02/2026  ( f l s .  131 .863 ) ,  inaugurando ,  a ss im,  o  prazo 

de  10  (dez )  d i a s  corr idos ,  prev i s to  no i t em 10  do  re fe r ido  Edi ta l ,  pa ra  

hab i l i t ação  dos  c redores  ex t raconcursa i s  in te ressados  em par t i c ipa r  do 

procedimento,  que ,  por  sua  vez ,  se  encerrou  em 11/03/2026.  

 



 

 

 

3 .  Convém reg i s t ra r  que  os  av i sos  da  re spec t iva  pub l icação ,  

juntamente  com a  Re laç ão  de  Créd i tos  Extraconcursa i s  da  2 ª  Rodada  do 

Le i l ão  Reverso  (com déb i tos  venc idos  a té  j ane i ro/2025) ,  confecc ionada  pe lo 

Grupo Oi ,  re s ta ram dev idamente  d i spon ib i l izados  no  s i t e  da  Companhia  

(www.o i . com.br ) ,  des ta  Gestão Judic ia l  (www.psvar . com.br )  e  da  

Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  a  f im de  confer i r  a  ma i s  ampla  pub l i c idade  ao 

ce r tame  e  f ranquear  aos  in te ressados a s  in formações  necessá r i a s  pa ra  

pa r t i c ipação no  proced imento :    

 

 
 

http://www.oi.com.br/
http://www.psvar.com.br/


 

 

 

 
 

4 .  A par t i r  da  pub l i cação do  Edi ta l ,  a  Gestão  Judic ia l  passou  a  

receber ,  a t ravés  do  e -ma i l  oileilaoreverso@psvar.com.br, a s  proposta s  de  

hab i l i t ação no  ce r tame e/ou quest ionamentos  re l a t ivos  à s  condições  de  

pa r t i c ipação,  va lores  de  c réd i to  e  out ra s  indagações ,  havendo confe r ido 

cé le re  t ra tamento  a  todas  a s  indagações  apresentadas  e  promovido ,  junto aos 

se tores  re sponsáve i s  do  Grupo Oi ,  a s  dev idas  checagens  nos  r e spec t ivos 

s i s temas  in te rnos  pa ra  f ins  de  saneamento  e  e sc la rec imento  das  ques tões 

per t inentes .  

 

5 .  Quando ver i f icada  a  necess idade  de  correção  nos  dados  

d i spon ib i l i zados ,  a  Gestão  Judic ia l  rea l izou  os  dev idos  a jus te s  na  Re lação  de  

Créd i tos  Extraconcursa i s  d a  2 ª  Rodada do  Le i l ão Reverso ,  que  fo i  sendo 

a tua l i zada  nos  s í t ios  e l e t rônicos  da  Gestão  Judic ia l  e  do  Gru po Oi,  

an te r iormente  ind icados ,  de  modo que a  ve rsão  ma i s  recente  da  re fe r ida  

re l ação  fo i  d i sponib i l i zada  nos  re spec t ivos  web s i t e s  no d ia  13/03/2026 .  

 

6 .  Com a consol idação de todos os credores ofertantes e respectivos 

lances ofertados, foram definidas as propostas vencedoras a part ir de uma ordem 

decrescente dos percentuais de descontos oferecidos,  observando -se o l imite de 

recursos estabelecido do Leilão Reverso de R$ 140.000.000,00, sendo a quantia 

de R$ 12.022.296,12,  destinada ao pagamento dos credores com créditos até  

R$1.000.000,00 (um milhão de reais)  e  a quantia de R$ 127.977.703,88 para o 

pagamento dos credores detentores de créditos superiores a R $ 1 milhão e um 

centavo, conforme cláusula 8 do edital publicado.   

 

7 .  Foram observadas ,  a inda ,  os  descontos  mín imos ap l i cáve i s  a  cada  
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fa ixa ,  conforme es t ipu lado na  c láusu la  2  do  ed i ta l  pub l icado ,  sendo desconto 

mín imo de  40% (quarenta  por  cento)  s obre  o  va lor  nomina l  do  c réd i to  pa ra  

c réd i tos  de  a té  R$  1 .000 .000 ,00  (um mi lhão  de  rea i s )  e  desconto  mín imo de 

70% (se tenta  por cento)  sobre  o va lor  nomina l  do c réd i to  pa ra  c rédi tos 

super iores  a  R$  1 .000 .000,01  (um mi lhão de  rea i s  e  um centavo) .  

 

8 .  Uma vez  depuradas todas  a s  in formações ,  e s ta  Gestão  Jud ic ia l  

ve r i f icou  que  o va lor tota l  de  crédi to  ofer tado (sem o desconto)  no Lei lão 

Reverso  a t ingiu o montante  de  R$  240.573.510,89  (duzentos e quarenta 

milhões, quinhentos e setenta e três mil ,  quinhentos e dez rea is e  oitenta e nove 

centavos),  mediante  a  apresentação de  lances  de  241  (duzentos e  

quarenta  e  um) credores  extraconcursa is .  

 

9 .  Cons iderando os  descontos  apresentados ,  o  re fe r ido  montante  se rá  

qu i tado ,  nos  te rmos da  c l áusu la  14  do  ed i ta l  pub l icado,  mediante  o 

pagamento da  quant ia  tota l  de  R$ 66 .686 .340 ,00  (sessenta e  se is  

mi lhões ,  se iscentos  e  o i tenta  e  se is  mi l ,  t rezentos  e  quarenta  rea is ) ,  o  

que  representa  uma redução tota l  de 72,28% (setenta  e  dois  v í rgula v inte 

e  o i to  por  cento)  do pass ivo  ofer tado:  

 

10 .  Cons iderando que  o l e i l ão  reverso  fo i  const i tu ído  em duas  fa ixas  

de  c réd i to ,  a  Gestão  Jud ic ia l  in forma  que ,  dent re  a  to ta l idade dos  l ances 

ofe r tados ,  211 (duzentos  e  onze )  foram de c redores  com crédi tos  a té  

R$1.000.000,00 (um milhão de reais),  perfazendo o montante total  de R$ 

38.466.337,62 (trinta e oito milhões,  quatrocentos e sessenta e se is mil ,  trezentos 

e trinta e sete reais e  sessenta e dois  centavos) de crédito ofertado,  ao  passo 



 

 

 

que  30  foram formulá r ios  de  c réd i tos  super iores  à  re fe r ida  fa ixa ,  

const i tu indo o  c rédi to  to ta l  o fe r tado  de  R$  202.107.173 ,27  (duzentos  e  do i s  

mi lhões ,  cento  e  se te  mi l ,   cento  e  se tenta  e  t rê s  rea i s  e  v in te  e  se te  centavos) ,  

que  se rão  qui tados  consoante  os  va lores  aba ixo  ind icados :   

 

   Credores 
Crédito total 

ofertado 
Percentual de 
Desconto total 

Crédito a ser 
pago 

Créditos até R$1.000.000,00  211 R$ 38.466.337,62 47,44% R$ 20.218.559,92 

Créditos superiores à 
R$1.000.000,00 30 R$ 202.107.173,27 77,01% R$ 46.467.680,56 

 

 

    
 
11 .  Veja  que a  in ic ia t iva  da  Gestão Judic ial ,  a t ravés  da rea l ização 

dos  duas  rodadas  de  Lei lão  Reverso,  poss ibi l i tou a  quitação do va lor 

tota l  de  R$ 731 .169 .271 ,46 ,  a t ravés do pagamento/desembolso  da 

quant ia  de R$ 173 .001 .192 ,79 ,  a  363 credores ,  gerando um desconto total  

de  R$ 558 .168 .078 ,67  em benef íc io  di reto  para  a  Recuperanda ,  com uma 

redução de  76 ,34  % do pass ivo  extraconcursa l  part ic ipante ,  medida  de 

grande re levância  diante  das  res t r ições de  ca ixa  da  Companhia ,  va lendo 

lembrar  que  o proced imento fo i  reves t ido de  caráter  consensual  e  

vo luntár io .  

 

   Credores 
Crédito total 

ofertado 
Percentual de 
Desconto total 

Crédito a ser pago 

1ª Rodada do Leilão 
Reverso 

122 R$ 490.495.760,57 78,33% R$ 106.314.852,79 

2ª Rodada do Leilão 
Reverso 

241 R$ 240.673.510,89 72,28% R$ 66.686.340,00 

TOTAL 363 R$ 731.169.271,46 76,34% R$ 173.001.192,79 



 

 

 

12 .  Neste  contex to ,  a  Gestão  Jud ic i a l  apresenta  em anexo o  resul tado 

da  2 ª  Rodada do Lei lão  R everso ,  contendo a  re lação  de  pagamentos  com 

base  nos  te rmos de  cada  uma  das  proposta s  apresentadas ,  cons iderando -se  

vencedores  aque le s  que  propuseram o  ma ior  desconto percentua l  sobre  o 

va lor  de  seus  re spect ivos  c réd i tos ofe r tados ,  nos  te rmos da  c l áusula  11 do 

ed i ta l  publ i cado.  (Doc.  Nº 01)  

 
13 .  Ass im,  a s  Recuperandas  promoverão  o  pagamento  das  proposta s  

vencedoras  em a té  10 (dez )  d i a s  contados  da  d ivulgação  do presente 

re su l tado,  conforme es t ipulado  na  c l áusu la  13  do  ed i ta l  pub l i cado,  

reg i s t rando es ta  Gestão  Jud ic ia l  que ,  após  o  e fe t ivo  pagamento ,  se rá  dado 

como qui tado  os  c réd i tos  ex t raconcursa i s  o fe r tados  e  cons iderados 

vencedores  do  Le i lão  Reverso ,  de  forma  p lena ,  i r revogáve l  e  i r re t ra táve l ,  

cons iderando-se  in tegra lmente  ad impl id os ,  em consentâneo  com a  c l áusula  

14  do  mesmo ed i ta l ,  não  tendo ta i s  c redores  nada  mai s  a  rec lamar  do Grupo 

Oi  em re l ação  aos  c réd i tos  cons iderados  no  Le i lão  Reverso .   

 
14 .  Por  f im,  a  Gestão  Jud ic ia l  in forma  que  pub l i cou  a  re lação  contendo 

os  c redores  vencedores  do  le i l ão  reverso em seu  web s i t e ,  a  f im de  confe r i r  a  

ma i s  ampla  pub l ic idade  e  t ransparênc ia  ao  re su l tado  do  ce r tame .   

 
15 .  No que  concerne ao  sa ldo  remanescente  dos  recursos  

d i spon ib i l i zados  pa ra  a  2 ª  Rodada do  Le i l ão  Reverso ,  in forma  a  Gestão 

Jud ic ia l  que  ava l i a rá ,  a  pa r t i r  das  cond ições  d e  ca ixa  da  Companhia  e  das 

suas  necess idades  operac iona i s ,  o  me lhor  d i rec ionamento  e  des t inação  a  ser  

dado aos  recursos .   

 

R io  de  Jane i ro ,  13  de  fevere i ro  de  2026 .  

 
PRESERVA-AÇÃO ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

GESTÃO JUDICIAL 
 

Bruno Galvão S.P. de Rezende 

OAB/RJ 124.405 


